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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.8  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

) 

I PROCESSON.O 	
.-• ; 

	

RECLAMANTE: 	 1. 	•-•••.. 

Endereço  

	

ADVOGADO: 	 j •-- 

Endereço 	- 	•••.  

TRAMITAÇÃO 

. 	. 	........ 

x.-. .............. 

,: 	 -- 

.. ....... 

R E C L A M A O O : • U: 	JJ•:LC ; 	. 

Endereço 
 

A DVO GADO 

LLIUUIyU 

OBJETO:, 	 , 

AUTUAÇÃO 

Aos ..................................dias 	do 	mês 	de .-.. 

do ano de mil novecentos e .... , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 	1 	-- 

autuo a reclamação que segue, com 	..........documentos. 

Eu, 	----.............. ---------------/, Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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- ADVOCACIA - 
/) 	L 

Exmo. 3r. Dr. Juiz Preidente ia JC Jesta Capital. 

P. J. - J C  J L) GOIÂNIA 
PROTOCOLO 

Entrada —1..y .  
Folha 5j 

JUSTIÇA k 	 HO 

EDUARDO BENEVIDE DUARTE, bras'. solteiro, 

residente e domiciliado n/Capital . 59, lote  7, Vila Novo Ho 

rizonte, vem, respeitosamente, via de seu adv. m.j' à presença 

de V. Exa. oferecer Aç.o Reclamatórij. Trabdlhista contra a fir 

ma DUARTE DUARTE & CIA LTDA, sita à. Cesar Lates, . 91-A, 

lote 19, Novo Horizorte - n/Capital e o faz pelos fatos e funda 

mentos seguintes: - 

que oieclamante foi admitido em 01.06.74 e 

demitido, injustamente, em 29.0b.75, onde exercia as funçes de 

vendedor balconista e percebia, por mas, a importância de $... 

1.000,00, embora estivesse a suaC.T.P.S. anotada apenas com o 

salário mínimo regional e ao ser mandado embora no lhe pagaram 

as parcelas oriunlas do seu contrato de trabalho e. ro final des 

criminadas e assim, 

requer a V,Ex. a notificação da firma re = 

clamada para comparecer e contestar a presente Aç.o, querendo, 
( 

sob pena de revelia, em audiencia previamente designada por V. 

Exa. e no final seja condenada ao pagamento das parcelas menci= 

onadas abaixo, acrescidas das cominaçes legais. 

AvisoPrévio ..................... r.$l.00O,00 

salários do ms de 	agosto-75...... 4 1.000,00 

Férias prop.digo, simples ......... rrOr bb6,66 

.13Q 	salário de todo 	período...... r$ 1.176,00 

F.G.T.S.Código0l ............... r2.240,00 

Total ..... r$  6.082,66 

Pede a condenação em dôbro dos salários reti 

dos caso no seja ago na primeira audiência e protesta-se pe = 

las provas permitidas em direito. 

Dá-se a presente o valor de r$ 6.0d2,66. 

Pede deferimento. 

Goiâni, lb de, 	emo de l75. 

atmtrn 	us1s 	ra 	- O.A.B. 17 	 one: 

/ 	 .... 
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PROCURAÇÃO 

N ÇozO 

OUTORGANTE (S): 	 7 	

7.  

OUTORGADO:(S): Raimundo Lustosa Corado, 
Advogado, inscrição No 1705, OAB 
Secção de Goiás. 

PODERES 	amplos, gerais e ilimitados, das cláusulas "ad-juditia" e 
"extra", para representar o (s) outorgante (s) perante 
pessoas jurídicas, .de direito público ou privado, particu-
lares, pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer espécie ou 
natureza, investidos ainda de tais poderes para o fôro em 
geral, em qualquer Juízo, instância ou Tribunal e mais os 
de acordar, transigir, receber e dar quitação, substabele-
cer, especialmente, sem prejuizo dos poderes r1ro,en-
cionados para -- 

d//-/ 

c 

Em Goiânia 

TÁBELIONA 	
Outorgante 

RECONHEÇO A 	 . 

Em 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRARALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N° 
.t. 

	

,L...... i. 	 •.L 	 • 

'v. Car Latte, quadra 91—L 1oe 19—iovo iior±znte 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação 	e 	Julgamento, à 	.. . ................................. ........................................................................... 

................. ........... 	ás 	...(......................  ........... . ..... ......... .......... ................... .. ........... ......... . .................. ) 

horas do dia 	( 	 ) do mes de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S.i à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissãõ, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 
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- 	 PODER .JUIMCIÁRIO 
.HT$TIÇÀ DO TRAflALH() 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N.9  J C J - 	 / 

Aos 	dias do mês de 

em sua sede, reuniu-se a 

sob a presidência do Dr. 	- 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 

vogal representante dos empregados para 

reclamação ajuizada por 

doanodel9 	,ás 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

relativa a 

horas, 

da 

contra 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partés 

às e horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materia de fato, de acordo com o ar-

tigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, pro-

feriu a Junta a seguinte; 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra 

pretendendo receber a importancia de Cr$ 	 , relativa a 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa revelia, além 

de confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo-

sições legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 
• 	 A 

RESOLVE a 

- 	 . -- 	 ,- 

r 
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PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
30 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.2 	 Belo Horizoite - Minis Gerais 

0 

	 Em 	de 	-, de 19 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	por v6s apresentada contra 	 i t 

c6pia anexa. 	
e cujo inteiro teor consta de 

Atenciosamente, 

............. Chefe de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

CERTIDAI- 

2 	2 	-. - 	•. -- 
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xmo. Sr. 'r. Juiz Freidente da Junta de Conciliaço e JuIL= 

gmento desta Capital. 

ÚDER JUDI 
Justiça do Tras 
J. C I. de Uoiânja 

03 0UT1915 

Funcionário 

- 	 .-- 

ç 	 .,I  

- 

HRÁCrT -AJO 	4oTrabdh, 

E15qPRDO E3tWI, qualifica= 

do na eclamstória Trabalhista que move contra a firma DUAR 

TE & DU!RTE CIA, processo com audiência realizada em 24.9. 

75, onde foi aplicada a pena de revelia e tendo a r. senten 

ça transitado em julgado, requer a V. Exa. via de seu advo= 

gado, m.j.a. a EXECUÇÃO da mesma, nos trrnos de lei. 

Pede deferimento. 

Goiânia, j  de outubro de 1975. 

ao 
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CERTIDAU 
- 	 1 	 - 

etiíiCO e dou fé que, nesta ua a_i ---------- 

de ,9 

EibE SECRETARIA 

F C.' U SÃO 

Nesta data, fao conclusos os presentes 
autos ao Sr. Presidente. 

Goiâia,O7de 10/de 19r 

	

d 9ji 	e 
DIRSTR DE SECRETARIA 
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J U N T A D A 
N.0ta data, faço juntada, ao present«auto., 

do 

Gei*nia, 	
1e 197 

Se cr e t&ri o 

o 



otr do 3CC. 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

YOC. 	 /-75  
Pecte. — Edi rdc Benovico Dut 

Pccdo. — DUErto Duto & Ci. Ltd 

LO) icctii 

000,00 

. . • . .1.000,0C) 

Fri. 	• . . . . 666 5 66 
i 	scJ_. • • . L1.17e,00 

6.o86x I.coo = L6.08 5 66 

1 

LCL) 	1 C.. 	• 	• 	• 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

6.o8,66 

Custa 

DEro . . . a a . a  . a  • a a  

EmO1UT:_r .to. 

iTJ . . . . . . . . . 	10 5 02 

. . . . . . . . . 	.25505 

+ 	91,BL 
Tot1 	 . . . . . . . 

UOEp . JUd . 	VOUCCI 

Citço  

c0,O0 

ROfl.OÇO . a a a a a a a 15,00 

• • . • • . . 15500 

(ao. 9,9.75 
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[XEAO DE C1A 
CERTFIC ço nesta data, f'i expedi-
da, a rcqueriento da 

ouias 	 para rooHiiman do 

custas o emolumentos roL zi pr3snto 

recDsso. 

O n 	de 	 do 

EXPUC DE GlUA 
GRTIFftC çu na tta data, foi exedi 

d, a 	C:JO 	 ......... 

iva 	 fVelósito da impor. 

tncia d 

Qoin, .d 	................de 97' . 

.-i---.....................  .. ..... ———  
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• 	02 RESERVADO 	 04 RESERVADO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÂO  
•' DE RECEITAS FEDERAIS DARFJ 	 1AVENCIMENTO 

05 NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	 - 	- 1 

06 ENDEReÇO (RUA AVENIDA PRAÇA ETC 	
AVZ 	

JT ' f i 	 PIIMENTO (ANDAR SALA ETC) 

Og BAIRRO OU DISTRITO 	 o CEIÇ 	[frA 	 'J 	12 SIGLA DA U F.  

	

18 TIPO 	 7 N2  PROCESSO 

19 E PECIFICAÇ 	A RECEITA 	 51I 	2( 	 21 VALOR - 

ates dicit 	 £ 
31 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 	 22  

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO ri*puio 	 MULTA E/OU JUROS+K 

ORGÃO EXPEODOR 	J(1J, i -1 N E ESPÉcIE DO PROCESSO L 	.iu1 
25CORREÇÃO_MOETAA 

 

	

&ttNC*O: PRWICNI O OARf A 2$ 	 VAtOR - 

RECLAMANTE (5) LEerdõ befl-1ç 	Diirtp Til] 	 T ÃL 

 

RECLAMADO (A) 	Luertc & Ducrtel.tci 
GUIA NI 	

} 	
EXPD1DA EM 	25.5.76 

ÇEFJ 2 .MM 31 	 2 7 2,3Z38 o 

RUBRICA DO FUNCIONÁRIO 	 - 	- 

MOOELO APROVADO PELO ATO DECLARATÕRIO 

MODELO APROVADO PELO ATO DEOLARÂTÕRIO - - 
Jc±L2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - J-. 511/75 	 Guia n.° 580/76 

Reclamante - 	1CO 	 iL ILo 

ReclaTnado - 	.tte JJ1.Á(• I.. 	 .t( 

O Reclamado vai à CI (Juit 	1 cior1) Fua, 	0, 19 desta cidade recolher a 

iortância de Cr$ L ,OC 	 ( tTeze cTuzeiro 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas; 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	.. ......... . ............................................. 	Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fis. ................................. 	Cr$ 

3 	Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça ............... 

2 - Ao Oficial 	de Justiça 	........... .. 	........ 

3 - Ao Oficial 	de Justiça 	.......... ID E  

4 - Ao avaliador ........ ... 	 ....... 

5 - Ao perito 	......................................................... 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários 	advocatícios) 

7- 

TOTAL DO 	DEPÓSITO 	............................... 

Cr$1. 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

C r$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$1 ,0C 

o 	 RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecanica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

2. Via . ffocessc 
1 GU - 1 - 3 

60in1i 	.5 de 	lia 10 	 de 19 76 

I '  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n. °  JcJ _1..1/7 	 Guia fl.° 5C/76 

Recktmante — 	 Ï:v 	u:' e 

Reclamado — 	tr & )urte e C1. Ltc1.. 

O Reclamado vai à C _ (3ust1c 9  Pederal) 	20-19 desta cidade recolher a 

Importância de Cr$(.C)í 	
( 	 ( e1s rI1 - tent2 e 1 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	— Principal 	......................................................... 
	Cr$ 

2 	 prestação de acordo de fls. .... ............................... 
	Cr$ 

3 — Reembolso, conforme despesa de fis............................... 
	Cr$ 

DESPESAS PROCESSLJAS 

1 - Ao Oficial 	de 	Justiça 	.......................... . 	 . 	 . 

2 - Ao Oficial de Justiça ... o 	ÕSP at nto 

3 — Ao Oficial 	de 	Justiça .d. 	 GiáS............. 

cc 
:': 

::do.r.±1:.: 

6 — Ao sindicato 	assistente (Honorários 	advocatícios) 

7- 

TOTAL 	D 0 	DEPÕSITO ................................ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

CrS 6.c' 	, 

Ir 	O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecanica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 
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de 	 / del9 197
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	 CHEFE DE-SECRETARIA 
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POD 	]JJ'MO 	 PrOC. r 1 i 
:f1 

i1ardado n 	
/ 

MADPDO Di: CÍTAÇO para cumpirnto de excuço, na forma 

abaixo 

O DDJTO 	 kij 	Presidente 

da 	3urtta ig 	 d 	Lc1 

manda ao Ofii31 du Jistia desto Juo, que à vista do preasnte man 

dado, passado 	f'ao' dc - 	TC 	FCJ »t 	Ii Y1 

m cumrimonto notif'iqui - 	 DL 	 . 

part pagar, em quarenta o oito hnra, ou garantir a 

po - o cia prmhra, ' quantio ci 	6.), ,8;. 
1 	1 	c r 	cr1u 	o 	C U/ 	Yn 

	

c(to 	 corispondenta 

ao prncpi ouotcs p 	cua.s outa eocut.vs e emolurncntos , 

dirio: rio 	 fl 	 T1O3 	 ( 

cujo intGiro 	co o 	juin 	Ii:Ç \[ 	E 	nt 	ç 	o 

Gi.r I. -í U1T f7 O 	j1J . EY 	1Co'C1' 	E 

çrc nc1 	 O 	 E ECc rcc 	E 	 YO 

E: O E. »:ILCCILEE 	o 	viso 	rr'In;  

Cc\OC( E:OcE Cc o 	O i:LTL., (i 	O Ot 	EOCcYJ , 	 O 

O OiC O 	 EbiiL 

O 

JU:L 	o cOr. O O 	 CO 	C O 

_c 

e 	e 	e 	* 	a 	e 	a 	e 	e 	a 	e 	a 	1 	• 

e 

•. 

ooa em taio 	qnns bao para nt9r;1 paoamento da dvi- 

Ja, O QUE CUMPRA rw forma da Leia 

oa 	 1 	 de 197r 

Eu- 	 Chaf d3 Secretaria 

dotilografei 	 / 

Tabo1ho — Presidente 

Endar9ço dr a co; 

v. 	 i. 19 - 	. •• 	 - 

[-] 



PODER JUDICIJRIQ 
Justiça do Traballao 

/7 
/1 

i !J 
L 

Junta de Conci1aço e JUlgament~o de Goiânia 
Reclaniante 	' I:J 1:' o H n•: 7jí 	r)uart, 

Reclamado 	
11  

ProceSso:111 / 

- C 	E 	R 	T 1 	D 	O 

CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento às deter 
minaçes contidas no r 	mandado de £iscomparecj às  
do diado mg de 

horas 
ano de 1-97, 

10 	T 	Jvr 	TTr 
nesta Capital,onde procedi a 	 do 

Ø 

na pessoa do Sr. 

picou ciente 
, 	 o qual, de tudo 

e contra$0 

O re2erO é verdade e dou 2. 
Go1ni, 25 d }TLTJO 5 1976. 

5 tra.o o ouJrDriern- no o m 
	

Oficiaj de Justiça 

0i 'TiQ 	O 	 flViro 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

Junta d.eConciliaço e Julgamento de Goiânia 

L E V A NT A M E N T O 
o75 9bõõ 

Senhor Gerente: 

OSr.  

Vai a essa agnoia da Caixa Economica Federal, levantar a irn 
portancia de  

em depsi -bo ju.dicial desde o dia  

- 	 segundo o processo JCJ nQ  

de reciarnaçgo postulada por  

contra_________________  

- 	 ,sendo depositante_________________________ 

Saudaçes. 

 

Goinia, 

Juiz cio irabaiflo 

Ab Exmo. 

de  

o Sr. Gerente da Caixa Economica Federal 

Ag@ncia Central 

NESTA 

Em mgos de: 

 

/ 

e 



PODER JUDICÂFRtO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REG!ÂO 

JUNTA DE CONCLJAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proo, J.C.J. n. 1511/7 

Aos...cj....dias do mês de.,Ju.n 	...........................................do ano de mil novecentos 

e .... , nesta cidade de 	 . na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reolamante,1 c  
- 	 (ctepresentaçào quando houver) 

e o reclamado L1 	 rt 	 . TI 	 e por êste 
(epresentaço quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a ........... ...........na presente 
dcsc3o proFcrda 

reolamaço fazia entrega ao Reclamante da importância da Cr$ 

Ç.r.. ... 

relativaac 	 . I.JZ7.5 ............................................................................................................................... 

Pelo reclamante foi dito que recebia. mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por §ste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitaço para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamaç.o, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

e 

RZCLAMADO 



r 
PODER jumClÃp10 

JUSTiÇA DO TAALHO 

JUNTA DE CONOLIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDJ(O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.k.T,, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou L. / 

Em 	de 1.97 

Diretor de Secretaria 

C O N C L U 6 A o 

Nesta data, Laço conclusos os presentes 

autos ao M. juiz Fiesidente. 

Data supra 
r 

Diretor de Secretaria 

e 

Arçuive-se, dando-se baixa na Distribui- 

1-CE-1-2 


